
06/04/2023

Número: 0000180-32.2020.8.17.3440 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Tacaratu 

 Última distribuição : 21/12/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS (AUTOR) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO(A))

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO(A))

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR

(ADVOGADO(A))

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

72853
269

21/12/2020 14:33 Petição Inicial Ações Processuais\Petição\Petição
Inicial\Petição Inicial (Outras)

72853
270

21/12/2020 14:33 Petição Inicial Ações Processuais\Petição\Petição
(Outras)

72853
271

21/12/2020 14:33 Quesitos - Perícia Elementos de Prova\Outros Documentos

72853
272

21/12/2020 14:33 Procuração Elementos de prova\Instrumento de
Procuração

72853
273

21/12/2020 14:33 Declaração de Hipossuficiência Elementos de Prova\Outros Documentos

72853
274

21/12/2020 14:33 RG - CPF Elementos de Prova\Outros Documentos

72853
275

21/12/2020 14:33 CTPS Elementos de Prova\Outros Documentos

72853
277

21/12/2020 14:33 Comprovante de Residência Elementos de Prova\Outros Documentos

72854
398

21/12/2020 14:33 Boletim de Ocorrência Ações processuais\Documento de
Comprovação

72854
399

21/12/2020 14:33 Pagamento de Indenização Ações processuais\Documento de
Comprovação

72854
400

21/12/2020 14:33 Boletim de Atendimento Médico Ações processuais\Documento de
Comprovação

73231
625

07/01/2021 08:57 Despacho Despacho

75296
368

16/02/2021 12:13 Carta Carta\Carta (Outras)

77991
037

01/04/2021 15:26 Contestação Ações Processuais\Contestação

77991
039

01/04/2021 15:26 Microsoft Word - 2794654_CONTESTACAO Ações Processuais\Petição\Petição
(Outras)

77991
040

01/04/2021 15:26 ANEXO 1 Elementos de Prova\Outros Documentos

77991
041

01/04/2021 15:26 ATOS CONSTITUTIVOS Elementos de Prova\Outros Documentos

77991
042

01/04/2021 15:26 PROCURAÇÃO E SUBS Elementos de prova\Instrumento de
Procuração

78934
211

19/04/2021 13:16 Intimação Despacho\Intimação\Intimação (Outros)



79167
186

22/04/2021 21:38 Certidão Certidão\Certidão (Outras)

79167
188

22/04/2021 21:39 13-03.21-19-85.21-180-32.20-181-17.20-14-83.21-
101-53.20-20210422163212

Elementos de prova\Aviso de
Recebimento - AR

79584
203

29/04/2021 13:51 Petição em PDF Ações Processuais\Petição\Petição
(Outras)

79584
205

29/04/2021 13:51 Réplica Elementos de Prova\Outros Documentos

79630
530

30/04/2021 19:31 Despacho Despacho

79762
319

03/05/2021 11:09 HABILITAÇÃO Ações Processuais\Petição\Petição
Simples de Terceiro Interessado

92517
150

09/11/2021 14:36 Certidão Certidão\Certidão (Outras)

92920
174

16/11/2021 14:21 Despacho Despacho

10135
4948

18/03/2022 07:02 Certidão Certidão\Certidão (Outras)

10138
6983

21/03/2022 18:01 Despacho Despacho

10221
8218

30/03/2022 14:37 Certidão Certidão\Certidão (Outras)

10221
8220

30/03/2022 14:37 Intimação - Perito Elementos de Prova\Outros Documentos

10247
2823

01/04/2022 22:19 Intimação Despacho\Intimação\Intimação (Outros)

10264
2376

05/04/2022 13:36 Petição Ações Processuais\Petição\Petição
(Outras)

10264
3433

05/04/2022 13:36 2794654_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Ações Processuais\Petição\Petição
(Outras)

10289
6558

08/04/2022 08:13 Certidão Certidão\Certidão (Outras)

10289
6562

08/04/2022 08:13 Currículo - Valor Honorários - Perito Elementos de Prova\Outros Documentos

11055
8589

22/07/2022 12:49 Intimação Despacho\Intimação\Intimação (Outros)

11097
7921

28/07/2022 08:46 Petição Ações Processuais\Petição\Petição
(Outras)

11097
7926

28/07/2022 08:46 2794654_IMPUGNACAO_AO_VALOR_HON_PERICI
AIS_01

Ações Processuais\Petição\Petição
(Outras)

11097
7927

28/07/2022 08:46 ANEXO 1 Elementos de Prova\Outros Documentos

12814
0052

16/03/2023 13:30 Certidão\Certidão (Outras) Certidão\Certidão (Outras)

12814
0054

16/03/2023 13:30 Oficio do Perito Ofício\Ofício (Outros)

12814
0993

16/03/2023 13:33 Despacho\Intimação\Intimação (Outros) Despacho\Intimação\Intimação (Outros)



 

PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS EM ANEXO
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 

CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA COMARCA DE TACARATU/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS, brasileira, casada, agricultora, 

portadora da Cédula de Identidade nº 5.702.207, SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 

043.297.474-13, residente e domiciliada na Rua Alto da Boa Vista 02, nº565, Centro, 

Tacaratu/PE, CEP: 56.480-000, por seu procurador infra-assinado, conforme Instrumento 

de Mandato anexo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com 

base na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores, nos termos dos artigos 319 e 320 

do Código de Processo Civil, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e direito a seguir 

aduzidos: 
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 

CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

I – DA CONCESSÃO DOS BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

  Inicialmente, ressalta-se que a parte Autora, temporariamente, não tem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, nos termos do artigo 98 

e seguintes do Código de Processo Civil, por ser pobre da forma da Lei, conforme 

Declaração e CTPS em anexo. 

  Assim, desde já REQUER a Vossa Excelência, a compreensão da 

situação, para que conceda os benefícios da Justiça Gratuita à parte Autora, uma 

vez que, neste momento, não dispõe de recursos financeiros suficientes para o 

pagamento de custas e despesas com o processo, além de honorários advocatícios, 

nos termos do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 

  A parte Autora fora vítima em acidente de trânsito causado por veículo 

automotor em 11/01/2020, consoante Boletim de Ocorrência em anexo, estando o 

automóvel garantido pelo Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Em consequência do citado evento danoso, a parte Autora sofreu 

diversas lesões e traumas, conforme demonstrado no Boletim de Atendimento 

Hospitalar, a ensejar o pagamento da indenização instituído pela Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores, que trata do Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Desta forma, a parte Autora formulou perante a Seguradora Ré, pedido 

de indenização por invalidez permanente, a qual se refere o Seguro Obrigatório 

DPVAT, quando então recebeu a importância de R$ 843,75(oitocentos e quarenta e 

três reais e setenta e cinco centavos), conforme anexo, em desconformidade com a 

citada Lei, como restará comprovado durante a instrução processual através da Prova 

Pericial, desde já requerida. 

 Como é sabido, o DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de vias terrestres criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

fim de amparar as vítimas de acidente de trânsito em todo território nacional, e prevê 

indenizações em caso de morte, invalidez permanente, total ou parcial, além de 

despesas de assistência médica e suplementares, cujo valor máximo da indenização 

prevista no art. 3, inciso II, da Lei nº 6.194/74, está fixado em até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

  No caso, a parte Autora visa obter do Poder Judiciário a condenação 

do Réu ao pagamento de indenização correspondente a diferença do Seguro 

Obrigatório DPVAT que lhe foi pago administrativamente, fora dos parâmetros 

consignados na Lei nº 6.194/74. 
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  Sendo certo, que a indenização ora pleiteada deverá ser paga com 

base no valor vigente a época da ocorrência, bastando para tanto à simples 

demonstração do acidente (Boletim de Ocorrência expedido pela Autoridade Policial) 

e do respectivo dano (Lesões/Traumas – Boletim de Atendimento Hospitalar e 

Pagamento PARCIAL de Indenização pelo Réu), como preceitua o art. 5º, parágrafo 1º 

da Lei 6.194/74. 

  Noutro giro, quanto à correção monetária é devida desde a data do 

evento danoso, como já assentou o Superior Tribunal de Justiça, enquanto que os juros 

moratórios são devidos desde a data da CITAÇÃO do Réu, nos termos da Súmula nº 

426, do Superior Tribunal de Justiça. 

 

III – DA IMPOSSIBILIDADE DE AUTOCOMPOSIÇÃO – DA NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL 

 
No caso, está previsto na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores diferentes 

lesões e graus de invalidez permanente, classifica em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os 

percentuais das perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva 

repercussão da lesão. 

Deste modo, faz-se necessária a produção de prova pericial para aferição da 

LESÃO sofrida pela parte Autora e da respectiva REPERCUSSÃO (GRAU), de acordo 

com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945/2009.  

Diante disso, nas ações dessa natureza a prática tem demonstrado que a 

designação de audiência preliminar de conciliação objetivando a realização de 

composição entre as partes tem sido infrutíferas devido à necessidade de produção 

de prova pericial. E, por essa razão a Seguradora Ré tem se limitado a conciliações em 

MUTIRÕES realizados em parcerias com os Tribunais de Justiça em todo País, inclusive 

por esse Egrégio Tribunal, motivo pelo qual a designação de audiência com essa 

finalidade restará sem êxito. 

Assim sendo, a parte Autora informa a Vossa Excelência o seu desinteresse na 

autocomposição, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º do CPC. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

  Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência: 

a) Sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita a parte Autora, 

nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c o artigo 98 e 

seguintes do Código de Processo Civil; 
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  b) Seja determinada a citação do Réu, pelo Correio, nos termos do art. 

247 do CPC, para, querendo, conteste a presente ação, sob pena de confissão e 

revelia, a teor do art. 344 do Código de Processo Civil;  

  c) Ao final, seja julgada PROCEDENTE a ação, para condenar o Réu ao 

pagamento complementar da indenização devida pelo Seguro Obrigatório DPVAT, 

apurado através da Perícia Judicial (art. 324, § 1º, II, CPC), acrescido de correção 

monetária desde a ocorrência do evento danoso e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês a partir da citação, tudo com arrimo na Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores e súmula 426 STJ; 

  d) Requer, ainda, seja o Réu condenado ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, de modo a assegurar a 

dignidade do profissional, na forma do art. 85 do Código de Processo Civil.   

 

V – DAS PROVAS (PROVA PERICIAL)  

  Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, a documental, testemunhal e, especialmente realização de perícia médica 

para verificação das lesões/traumas sofridos pela parte Autoria e a respectiva 

repercussão (grau), em decorrência do referido acidente de trânsito, na forma do art. 

3º, II, § 1º, I, da Lei nº 6.194/74, o que desde já fica requerido, devendo os QUESITOS em 

anexo serem respondidos pelo perito nomeado por esse Juízo, sob pena de nulidade, 

nos termos do artigo 369 do Código de Processo Civil. 

 

VI – DO VALOR DA CAUSA 
 

  Atribui-se a causa, o valor de R$1.000,00(mil reais). 

 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Tacaratu/PE, 16 de Dezembro de 2020. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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QUESITOS – PERÍCIA  

 

 

 

 

PARTE AUTORA: DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 

 

Queira o Sr. Perito esclarecer, de acordo com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, 

introduzida pela Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS: 

 

1 – Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houve 

Traumatismo Crânio-Encefálico – TCE com Lesões Neurológicas que cursem 

como: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento do 

senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda 

completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 

autônoma? e Lesões no Membro Inferior Esquerdo?  

2 – Em caso positivo, a Lesão ou as Lesões são Temporárias ou Permanentes?  

3 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

4 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

5 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve ou 

Residual? 

 

6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial, houve algum outro tipo Lesão?  

7 – Em caso positivo, qual tipo de Lesão ocorreu? 

8 – Em caso de ter havido Lesão, ela é temporária ou permanente? 

9 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

10 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

11 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve 

ou Residual? 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Tacaratu
 

R PEDRO TOSCANO, 366, Forum da Comarca de Tacaratu - sem denominação, Centro,
TACARATU - PE - CEP: 56480-000 - F:(87) 38431919

 
 
 

Processo nº 0000180-32.2020.8.17.3440
 
AUTOR: DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 

Defiro a gratuidade da justiça à demandante, o que faço com fulcro nas disposições

processuais pertinentes. 
 

Dispenso a realização de audiência de conciliação/mediação do artigo 334 do CPC,

tendo em vista que na ampla maioria dos processos que envolvem a pretensão de cobrança do

seguro obrigatório DPVAT, o acordo só se mostra viável após a efetivação de perícia para

apuração das lesões indicadas na petição inicial. 
 

Sendo assim, determino de imediato a citação da parte ré para apresentação de

contestação no prazo legal. 
 

Com a apresentação de contestação, intime-se a parte demandante para oferecimento

de réplica em 15 (quinze) dias. 
 

Em seguida, voltem-me os autos conclusos para designação de perícia.  
 

Cumpra-se. 
 

  
 

Tacaratu/ PE, 07 de janeiro de 2021. 
 

  
 

Marina Bandeira Araújo Barbosa Lima 
 

Juíza de Direito em Exercício Cumulativo 
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R PEDRO TOSCANO, 366, Forum da Comarca de Tacaratu - sem denominação, Centro, TACARATU - PE - CEP:

56480-000
   

Vara Única da Comarca de Tacaratu 

Processo nº 0000180-32.2020.8.17.3440 

AUTOR: DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

TACARATU, 16 de fevereiro de 2021.
 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74- 5 ANDAR, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
50865-100 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 

Eu, JOSENILSON BEZERRA DA GAMA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
 

[NOME DO CHEFE] 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20122114304543400000071419496

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 
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CONTESTAÇÃO
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2794654- C3/ 2021-00751/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TACARATU/PE 

  

  

Processo n.º 00001803220208173440 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 11/01/2020, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 10/02/2020. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

Num. 77991039 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/04/2021 15:26:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040115265766300000076406121
Número do documento: 21040115265766300000076406121



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 11/01/2020. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TACARATU, 17 de março de 2021. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de TACARATU, 

nos autos do Processo nº 00001803220208173440. 

  

Rio de Janeiro, 17 de março de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 06/05/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS

BANCO: 237

AGÊNCIA: 06041-0

CONTA: 000000011728-5

Nr. Autenticação
BRADESCO060520200500000000002370604100000001172884375  PAGO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Abril de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200148580 Vítima: DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS

Data do Acidente: 11/01/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSANA DE MENEZES SILVA CAVALCANTE

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Abril de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200148580 Vítima: DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS

Data do Acidente: 11/01/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSANA DE MENEZES SILVA CAVALCANTE

Assunto: NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

Senhor(a), DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS

Comunicamos que o banco indicado para recebimento do Seguro DPVAT rejeitou o depósito por problemas

nos dados informados e, com isso, não foi possível concluir o seu pagamento.

Para nova tentativa de depósito, será necessário o envio de novo formulário de Autorização de Pagamento

com os dados bancários atualizados e devidamente assinado.

O formulário está disponível no nosso site e deverá ser entregue na CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, ponto de

atendimento onde o pedido do Seguro DPVAT foi feito.

O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento do Seguro PVAT foi interrompido e sua contagem será

reiniciada assim que a seguradora receber o documento solicitado. Caso não seja entregue em até 180

(cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 08 de Maio de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200148580 Vítima: DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS

Data do Acidente: 11/01/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSANA DE MENEZES SILVA CAVALCANTE

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%
Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Recebedor: DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS

Valor: R$ 843,75

Banco: 237

Agência: 000006041-0

Conta: 0000011728-5

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PEDIDO DO SEGURO DPVAT 
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5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS MG SEGUROS, VIDA E
PREVIDENCIA S.A.

3200148580 Tacaratu Invalidez Permanente

11/01/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 20/04/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CORTO CONTUSO NO JOELHO ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (LIMPEZA CIRÚRGICA, DESBRIDAMENTO E SUTURA). P.3
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DO JOELHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DO JOELHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: DIANA NOGUEIRA DOS
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

11/01/2020Data do acidente:

Seguradora: MG SEGUROS, VIDA E PREVIDENCIA S.A.

043.297.474-13

DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS

ASL-0115660/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

ROSANA DE MENEZES SILVA CAVALCANTE : 051.394.744-25

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS : 043.297.474-13

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 15/04/2020
Nome: ROSANA DE MENEZES SILVA CAVALCANTE

Data do cadastramento: 15/04/2020
Nome: RAIANNE SILVA BARBOSA

CPF: 102.869.074-61CPF: 051.394.744-25

ROSANA DE MENEZES SILVA CAVALCANTE RAIANNE SILVA BARBOSA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

R PEDRO TOSCANO, 366, Forum da Comarca de Tacaratu - sem denominação, Centro, TACARATU - PE - CEP:

56480-000
   

Vara Única da Comarca de Tacaratu 

Processo nº 0000180-32.2020.8.17.3440 

AUTOR: DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta à(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).
 

TACARATU, 19 de abril de 2021.
 

JOSENILSON BEZERRA DA GAMA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Processo nº 0000180-32.2020.8.17.3440
 
AUTOR: DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que FAÇO A JUNTADA DE AR. O certificado é verdade
e dou fé. 
 
 
 
 
 
 
 

TACARATU, 22 de abril de 2021
 

 
 

Chefe de Secretaria
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réplica em anexo.
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TACARATU/PE. 

 

 

PROCESSO Nº 0000180-32.2020.8.17.3440 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

 

 

 

 

 

 DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS, já devidamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, por seu procurador devidamente constituído, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

RÉPLICA à Contestação oferecida pela Ré, aduzindo para tanto, os fatos 

e fundamentos a seguir expostos:  

 

1. DA SÍNTESE DA LIDE. 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório “DPVAT”, movida 

pela parte Autora em face da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT, objetivando complementação do valor que lhe foi pago 

administrativamente a menor, em desconformidade com a Lei. 

Assim, devidamente citada, a Ré ofereceu Contestação com 

infundadas alegações, sem apresentar qualquer prova. Vejamos então. 

Nesse interim, sustenta que não resta qualquer resíduo a ser pago a 

parte Autora, além do valor já recebido administrativamente, uma vez que tal 

valor teria sido pago dentro da devida proporcionalidade instituída por lei. 

De toda sorte, não é o que se evidencia dos autos, onde o Laudo 

Médico acostado pela parte Autora demonstra de forma clara a invalidez 

permanente aduzida na inicial, bem como o seu respectivo grau, motivo este 

pelo qual, a parte Autora faz jus à indenização ora pleiteada na presente 

ação. 
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2.DO MÉRITO. 

2.1. CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - INOCORRÊNCIA - 

RECIBO DE QUITAÇÃO ADMINISTRATIVO – IRRELEVÂNCIA – POSSIBILIDADE DE 

PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO 

 Sustenta a Ré, de forma INFUNDADA, que a parte Autora seria 

carecedora do direito de ação, ante a falta do interesse de agir, alegando 

para tanto, que já houve o pagamento administrativo do valor da 

indenização devida a parte Autora em decorrência do sinistro em tela, e 

dessa forma, não haveria qualquer direito a complementação que seja, pois, 

segunda a Ré, com o recebimento de tal valor a parte Autora teria dado 

quitação total para mais nada reclamar quanto ao noticiado sinistro. 

 Destarte, é bem sabido que a referida quitação outorgada pela parte 

Autora, ou seja, o recibo dado em decorrência do valor administrativamente 

recebido refere-se única e exclusivamente, aquela parte do valor da 

indenização efetivamente paga, não constituído óbice ao pedido de 

complementação que entende ser devido, de acordo com a Lei nº 6.194/74 e 

suas alterações. 

E, nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça – STJ já consolidou o 

entendimento de que é plenamente possível e cabível o pedido de 

complementação de indenização paga ao segurado a menor, em desacordo 

com a lei, como no presente caso, pelo que peço vênia para transcrever os 

seguintes arestos, in verbis:  

“EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL. DPVAT. ACIDENTE COM VÍTIMA FATAL. 

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA COM A SEGURADORA. QUITAÇÃO. 

COBRANÇA DE DIFERENÇA. POSSIBILIDADE. DEVER LEGAL. VALOR 

ESTABELECIDO EX VI LEGIS. NORMA COGENTE. DANO MORAL. DESCABIMENTO. 

I.Assentou a jurisprudência das Turmas componentes da 2ª Seção do STJ, que 

o acordo de recebimento parcial da indenização do seguro DPVAT por 

morte da vítima, não inibe a cobrança da diferença até o montante 

estabelecido em lei, por constituir norma cogente de proteção conferida 

pelo Estado. 

II. Dano moral indevido. 

III.Recurso especial conhecido e parcialmente provido.” 

(REsp 619324 / RJ, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, 

DJe 24/05/2010) 

 
“Ementa – Direito Civil. Recurso. Especial. Ação de conhecimento sob o rito 

sumário. Seguro obrigatório (DPVAT). Complementação de Indenização. 

Admissibilidade. O recibo de quitação outorgado de forma plena e geral, mas 

relativo à satisfação parcial do “quantum” legalmente assegurado pelo art. 3º 

da Lei n.° 6.194/74, não se traduz em renúncia a este, sendo admissível postular 

em juízo a sua complementação. Precedentes.” (RESP 363604/SP; Recurso 

Especial (2001/0110490-0), Dj Data: 17/06/2002 - pg: 258 - Relator(A): Min. Nancy 
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Andrighi, Órgão Julgador: Terceira Turma.) 

Portanto, a alegação de que o recibo de quitação outorgado pela 

parte Autora em virtude do pagamento da indenização administrativamente 

resultaria na falta de interesse de agir, que por consequência, a tornaria 

carecedora do direito de ação, é totalmente descabida e infundada, motivo 

este pelo qual, deve ser afastada a presente preliminar arguida pela Ré. 

 

2.2. DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL E DA 

AUSÊNCIA DE LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – INOCORRÊNCIA 

Mais uma vez, de modo INFUNDADO, alega a parte Ré que no presente 

caso, a parte Autora não teria feito prova documental da sua pretensão, mas, 

no entanto, não é o que se evidencia dos autos, pois, há Laudo Médico 

atestando e demonstrando a invalidez permanente da parte Autora, bem 

como o respectivo grau, comprovando, assim, todo o alegado na inicial. 

Por oportuno, cumpre observa que não existe Instituto Medico Legal na 

região, motivo este pelo qual, na impossibilidade de realização de Laudo por 

aquele órgão, a parte Autora juntou Laudo Médico particular, que demonstra 

e atesta a invalidez permanente e o seu respectivo grau, como fora exposto 

na inicial. 

Ademais, é válido salientar que não houve qualquer impugnação do 

referido Laudo Médico anexado aos autos pela Ré, o qual atesta a invalidez 

do Autor e do respectivo grau, como exposto na inicial. 

É imperioso destacar ainda, que em caso de cobrança de seguro 

obrigatório, como este, havendo outras provas nos autos atestando a invalidez 

(Laudo Médico), o laudo do IML é dispensável. 

Inclusive, nesse sentido tem decidido os tribunais, in verbis: 

“EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO- AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO- INVALIDEZ- INÉPCIA POR AUSÊNCIA DO LAUDO DO 

IML- INEXISTÊNCIA- PROVA OFICIAL DA INVALIDEZ- SUFICIÊNCIA- 

INDENIZAÇÃO- CABIMENTO- MANUTENÇÃO DA SENTENÇA- RECURSO 

CONHECIDO E NÃO PROVIDO.-Não há se falar em inépcia da inicial se nos 

autos consta laudo oficial que revela a invalidez total.-Em caso de cobrança 

de seguro obrigatório, havendo outras provas nos autos atestando a 

invalidez, o laudo do IML é dispensável, mesmo que o CNSP o exija para a 

regulação do sinistro.-A lei prevê pagamento de indenização do seguro 

obrigatório à vítima de acidente que ficou inválida, parcial ou totalmente, 

em caráter permanente.-Recurso conhecido e não provido.” (APELAÇÃO 

CÍVEL N° 1.0491.06.500006-0/001, Des.(a) MÁRCIA DE PAOLI BALBINO, 17ª 

CÂMARA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais) (grifamos) 
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Assim, não há que se falar em ausência de documento imprescindível a 

análise da questão, ainda mais, porque há possibilidade de ser designado 

perito por este Juízo, caso queira confirmar as lesões atestados no referido 

Laudo Médico anexado aos autos. 

Portanto, não merece prosperar o argumento de que a parte Autora 

não fez comprovação documental da sua pretensão, ante o Laudo Médico 

acostado aos autos, que demonstra de forma clara a sua invalidez 

permanente, bem como o respectivo grau de invalidez, sem considerar ainda, 

que sequer houve impugnação do referido Laudo Médico pela Ré.   

 

2.3. DA INVALIDEZ ALEGADA NA INICIAL. 

Equivocadamente, aduz a Ré, que no presente caso a parte Autora 

pleiteia o valor da indenização por invalidez permanente no seu teto máximo, 

no entanto, não é o que se evidencia dos autos, pois o pedido formulado pela 

parte Autora é proporcional ao grau da lesão apresentado pela invalidez 

permanente, conforme Laudo Médico já anexado aos autos.  

Salienta a Ré, numa clara confusão entre a Lei nº 6.194/74, que instituiu 

e regulamenta o seguro obrigatório “DPVAT” e a legislação previdenciária, 

que não tem qualquer correlação com aquela, diga-se de passagem, que a 

invalidez permanente total e completa seria aquela que não permite a 

realização de qualquer atividade remunerada, quando na verdade, a já 

referida lei que instituiu o seguro obrigatório “DPVAT” não estabeleceu 

qualquer relação entre a invalidez sofrida pela vitima e a possibilidade 

daquela de exercer ou não atividade remunerada, simplesmente não existe 

qualquer previsão legal nesse sentido.  

Sustenta a Ré que a indenização deve ser proporcional ao mal sofrido 

(Grau de Invalidez), conforme estatuído em lei e jurisprudência do STJ, nesse 

caso, desnecessariamente, pois, o pedido formulado pela parte Autora é 

proporcional a sua invalidez permanente apresentada e o seu respectivo grau, 

conforme exposto na inicial e devidamente comprovado através de Laudo 

Médico já acostado aos autos.   

Aduz ainda a Ré, ser indispensável à realização de pericia médica 

judicial para aferição da alegada invalidez e seu grau, desde que a cargo da 

parte Autora, no entanto, sequer impugna o Laudo Médico acostado aos 

autos pela parte Autora, que demonstra de forma clara a sua invalidez 

permanente e seu respectivo grau, como exposto na inicial, resumindo-se a 

alegar que a parte Autora não teria direito a indenização pleiteada, uma vez 

que não teria sofrido a invalidez exposta na inicial, sem apresentar qualquer 

prova de suas alegações. 

Num. 79584205 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 29/04/2021 13:51:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042913510884300000077945654
Número do documento: 21042913510884300000077945654



 
 

 
Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 

CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 
hmc.advocacia@gmail.com 

Na verdade Douto Julgador, sem se ater aos autos, a Ré vem a Juízo 

contestar a presente ação de forma genérica, em busca de uma melhor sorte.  

Desde modo, a míngua de provas em contrário ao direito da parte 

Autora, até mesmo porque, a Ré não apresentou qualquer prova de suas 

alegações, é que merece prosperar os pedidos formulados na presente ação, 

nos exatos termos da inicial. 

 Por fim, mais uma vez, é válido ressaltar que a invalidez e o seu 

respectivo grau, conforme alegado pela parte Autora na exordial está 

devidamente demonstrada pelo já referida Laudo Médico acostado aos 

autos, motivo este pelo qual, a parte Autora faz jus à indenização pleiteada na 

presente ação. 

 

2.4. DOS JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

 Nesse ponto, conforme exposto na inicial, os juros moratórios devem 

incidir desde a data da CITAÇÃO, a teor da Súmula nº 426, do STJ, enquanto 

que, a correção monetáriaé devida desde a data do evento danoso. 

 Nesse trilho, é o entendimento pacifico do Superior Tribunal de Justiça – 

STJ, in verbis: 

“Ementa: SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO ANTERIORMENTE À 

VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12 

DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA 

CITAÇÃO. 

1. Embora seja dever de todo magistrado velar a Constituição Federal, para 

que se evite supressão de competência do egr. STF, não se admite a 

apreciação, na via especial, de matéria constitucional. 

2. O seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, é seguro 

com propósito eminentemente social, operando "como que uma estipulação 

em favor de terceiro". (SANTOS, Ricardo Bechara. Direito de Seguro no Novo 

Código Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 564) 

3. "O aplicador da lei (notadamente o juiz na decisão dos casos de espécie) 

terá de se valer de toda uma técnica, no plano do desenvolvimento jurídico, 

ainda que transcendendo à lei (como observa Karl Larenz), porém 

mantendo-se 'nos limites das valorações fundamentais do ordenamento 

jurídico' sem penetrar no âmbito do 'arbítrio judicial'." (PEREIRA, Caio Mário da 

Silva. Instituições de Direito Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2007, v.1, pp. 187 e 

188) 

4. A jurisprudência prevalente nesta Corteaplica os princípios contidos na Lei 

8.441/92, aos termos da Lei 6.194/74, sobretudo aos acidentes ocorridos sob a 

vigência deste diploma legal. 

5. A interpretação literal do artigo 7º, § 1º, da Lei 6.194/74, alheia aos demais 

dispositivos queo mesmo Diploma legal alberga, bem como ao contexto 
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histórico de sua criação e seu fim, conduz à inconcebível situação em que 

seguro com caráter  inequivocamente social possa conceder a quem dele 

mais necessita apenas metade da indenização a que faz jus aquele que 

sabe a identificação do veículo envolvido e que, por conseguinte, pode 

mover ação em face do condutor e/ou do proprietário. 

6. No seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento danoso e 

juros de mora a partir da citação. 

7.Recurso especial parcialmente provido, apenas para reconhecer que os 

juros de mora devem incidir a partir da citação.” (REsp 875876 / PR RECURSO 

ESPECIAL 2006/0176375-8 Relator(a) Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (1140) 

Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 10/05/2011 Data da 

Publicação/Fonte DJe 27/06/2011) (grifamos)  

 

 

2.5. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 Ao contrário das alegações da Ré, esta não é uma causa de baixa 

complexidade, até mesmo porque, certamente exigirá um cuidado maior 

face a novel legislação e as varias decisões sobre vários pontos polêmicos 

decorrentes de tais alterações introduzidas, inclusive, sobre a 

constitucionalidade das leis que modificaram a lei nº 6.194/74, além de 

acompanhamento de pericias e elaboração de quesitos e tudo mais que se 

fizer necessário ao deslinde da questão. 

 E, não nos esqueçamos, que este local, onde tramita o presente feito é 

tão digno quanto outro qualquer. 

 Ademais, registre-se que o Réu não figura no presente feito como 

beneficiário da justiça gratuita, nem poderia, pois se trata de um consorcio 

nacional de grande porte, que tem plenas condições de arcar com os 

honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da condenação, 

ou no valor fixado por este Juízo, na forma do art. 85, do CPC, de modo a 

assegurar a dignidade do profissional. 

3. DOS REQUERIMENTOS. 

 Diante de toda a fundamentação exposta e tudo mais que nos autos 

consta, ratificando os termos da inicial, REQUER seja determinado à realização 

de perícia médica, para averiguar e confirmar o grau de invalidez permanente 

suportado pela parte Autora, para, ao final, REQUERER total PROCEDÊNCIA da 

presente ação. 

NESTES TERMOS,  

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

Tacaratu/PE, 29 de Abril de 2021. 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Tacaratu  
 

R PEDRO TOSCANO, 366, Forum da Comarca de Tacaratu - sem denominação, Centro,

TACARATU - PE - CEP: 56480-000 - F:(87) 38431919  
 

Processo nº 0000180-32.2020.8.17.3440  
 

AUTOR: DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

  
 

DESPACHO 
 

  
 

Aguarde-se a designação de perícia em regime de mutirão com outros processos

DPVAT. 
 

Cumpra-se. 
 

  
 

Tacaratu/ PE, 29 de abril de 2021. 
 

  
 

Gustavo Silva Hora 
 

Juiz de Direito em Exercício Cumulativo 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TACARATU 
 

R PEDRO TOSCANO, 366, Forum da Comarca de Tacaratu - sem denominação, Centro, TACARATU -

PE - CEP: 56480-000
 

 
   
   
 
Vara Única da Comarca de Tacaratu 

Processo nº 0000180-32.2020.8.17.3440 

AUTOR: DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
    
 

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
      Certifico, para todos os fins de direito, que até a presente data não há notícias

da realização do mutirão de DPVAT, bem como que em virtude do lapso temporal sem

movimentação, o presente processo encontra-se listado como crítico no relatório do SICOR,

motivo pelo qual, faço os presentes autos conclusos. O certificado é verdade. Dou fé. 
 
 
 
                           TACARATU, 09 de novembro de 2021.
 
     
 

JOSENILSON BEZERRA DA GAMA 

TÉCNICO JUDICIÁRIO. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco  
 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Tacaratu  
 

R PEDRO TOSCANO, 366, Forum da Comarca de Tacaratu - sem denominação, Centro,

TACARATU - PE - CEP: 56480-000 - F:(87) 38431919  
 

  
 

Processo nº 0000180-32.2020.8.17.3440  
 

AUTOR: DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

  
 

DESPACHO 
 

  
 

Aguarde-se a designação de perícia em regime de mutirão com outros processos

DPVAT. 
 

Cumpra-se. 
 

  
 

Tacaratu/ PE, 16 de novembro de 2021. 
 

  
 

Gustavo Silva Hora 
 

Juiz de Direito em Exercício Cumulativo 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Tacaratu
 

R PEDRO TOSCANO, 366, Forum da Comarca de Tacaratu - sem denominação, Centro, TACARATU - PE - CEP:

56480-000 - F:(87) 38431919
 

Processo nº 0000180-32.2020.8.17.3440
 
AUTOR: DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 Certifico, para os devidos fins de direito, que a realização das perícias - DPVAT, aguarda a
nomeação de Médico Perito. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 
 
 
 
 

TACARATU, 18 de março de 2022.
 

 
 

Josenilson Bezerra da Gama
 

Técnico Judiciário.
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Num. 101354948 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSENILSON BEZERRA DA GAMA - 18/03/2022 07:02:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031807024003500000099148734
Número do documento: 22031807024003500000099148734



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Tacaratu  
 

R PEDRO TOSCANO, 366, Forum da Comarca de Tacaratu - sem denominação, Centro,

TACARATU - PE - CEP: 56480-000 - F:(87) 38431919  
 

  
 

Processo nº 0000180-32.2020.8.17.3440 
 

AUTOR: DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 
 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

  
 

DESPACHO 
 

  
 

Vistos, etc. 
 

Tendo em vista que a prova do fato depende de conhecimento especial de técnico,

haja vista que a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será

paga de forma proporcional ao grau da invalidez, nomeio o médico ortopedista DIEGO FIRMINO

DE CARVALHO DINIZ FERRAZ, CRM nº 19.690-PE para, independentemente de compromisso,

realizar a perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de

acidente automobilístico, no tocante à pessoa do (a) demandante, em conformidade com a Lei n. 

6.194/74, o qual deverá ser intimado para, no prazo de cinco dias (CPC, art. 465, § 2º),

apresentar: a) proposta de honorários; b) currículo, com comprovação de especialização; c)

contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico e o whatsapp, para onde serão dirigidas

as intimações pessoais.  
 

Intimem-se as partes para, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do

presente despacho: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar

assistente técnico; III - apresentar quesitos. 
 

Não havendo arguição de impedimento ou suspeição, após apresentada a proposta de

honorários, intime-se a seguradora para depositar, no prazo de 5 (cinco) dias, o valor dos

honorários, na forma do art. 95 do CPC. 
 

Após o depósito dos honorários periciais, notifique-se, por qualquer meio de

comunicação, o perito oficial para que informe a data e hora de realização da perícia que deverá

ser designada com prazo mínimo de 30 dias para que haja tempo hábil para as intimações. Assim

que o perito informar, nos autos, a data e hora em que dará a perícia, intimem-se as partes para
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que tomem conhecimento (CPC, art. 474). 
 

Com fulcro no art. 470, II do CPC, formulo desde já os seguintes quesitos: a) A Sra.

DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS apresenta lesão cuja etiologia (origem casual) seja

exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? b) Qual a

região corporal encontra-se afetada? c) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a

ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? Quais? d) Pelo exame médico legal, pode-se

afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s) e/ou funcional (is) definitivo (s)? Em

caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no corpo da

vítima. e) Faz-se necessário exame complementar? f) Promover a quantificação da lesão

permanente que não seja mais suscetível de tratamento e que sejam geradoras de anatômico

e/ou funcional definitivo, em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo,

indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e

informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do

art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento

corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou

intensa (75%)? 
 

Fixo em 30 (trinta) dias, contados do depósito judicial do pagamento dos honorários do

perito, o prazo para a entrega do laudo. Após a entrega do laudo, intimem-se as partes para,

querendo, manifestar-se no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de

cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer. 
 

Expedientes necessários. 
 

Cumpra-se. 
 

  
 

Tacaratu/PE, 18 de março de 2022. 
 

  
 

Marina Bandeira Araújo Barbosa Lima 
 

Juíza de Direito em Exercício Cumulativo  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TACARATU 

R PEDRO TOSCANO, 366, Forum da Comarca de Tacaratu - sem denominação, Centro, TACARATU - PE - CEP:

56480-000
 

Vara Única da Comarca de Tacaratu 

 Processo nº 0000180-32.2020.8.17.3440 

AUTOR: DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO DE JUNTADA
 

Certifico que, nesta data, faço a juntada do documento que segue em anexo. O referido é verdade e dou fé.
 

TACARATU, 30 de março de 2022.
 

 JOSENILSON BEZERRA DA GAMA 
DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
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30/03/2022 	 Zimbra 

Zimbra 	 josenilson.gama©tjpe.jus.br  

Nomeação - Perícias 

De :Josenilson Bezerra Da Gama 
losenilson.gama@tipe.jus.br> 

Assunto : Nomeação - Perícias 

Para : diegofirminoferraz 
<diegofirminoferraz@gmial.com> 

Qua, 30 de mar de 2022 12:03 

,01 anexo 

Bom dia, Dr. Diego Firmino de Carvalho Diniz Ferraz. 
Médico Ortopedista. 

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Gustavo Silva Hora, Juiz de Direito da Comarca 
de Ibimirim, em exercício cumulativo, nesta Vara Única da Comarca de Tacaratu, Sirvo-
me do presente, para intimar o Ilmo. Sr. Perito da sua nomeação referente as perícias de 
mutirão (DPVAT), conforme despacho em anexo. cuja parte dispositiva a seguir transcrita: 
1...] Tendo em vista que a prova do fato depende de conhecimento especial de 
técnico,haja vista que a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez, nomeio o médico 
ortopedista DIEGO FIRMINO DE CARVALHO DINIZ FERRAZ, CRM n° 19.690-PE para, 
independentemente de compromisso,realizar a perícia médica para verificação e 
quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante 
à pessoa do (a) demandante, em conformidade com a Lei n.6.194/74, o qual deverá ser 
intimado para, no prazo de cinco dias (CPC, art. 465, § 2°), apresentar: a) proposta de 
honorários; b) currículo, com comprovação de especialização; c) contatos profissionais, 
em especial o endereço eletrônico e o whatsapp, para onde serão dirigidas as intimações 
pessoais.[...] 

Perícias ref. os processos a seguir transcritos: 0000193- 

36.2017.8.17.3440, 0000041-85..2017.8.17.3440, 0000032-89.2018.8.17.3440, 000014- 
63.2021.8.17.3440, 0000181-17.2020.8.17.3440, 	0000101-53.8.17.3440, 0000074- 
41.2018.8.17.3440, 0000017-18.2021.8.17.3440, 0000075-26.2018.8.17.3440, 0000038- 
91.2021.8.17.3440, 0000180-32.2020.8.17.3440, 0000018-03.2021.8.17.3440, 0000088- 
54.2020.8.17.3440, 0000026-77.2021.8.17.3440, 0000019-85.2021.8.17.3440, 0000365- 
71.2011.8.17.1440, 0000217-26.2012.8.17.1440, 0000067-45.2012.8.17.1440, 0000367- 
41.2011.8.17.1440 e 0000370-93.2011.8.17.1440. 

Favor acusar recebimento. 

Atenciosamente, 

Josenilson Bezerra da Gama 
Técnico Judiciário 

Vara Única da Comarca de Tacaratu/PE 

https'llwebmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=13042&tz=America/Argentina/Buenos. Aires 	 1/2 

Num. 102218220 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSENILSON BEZERRA DA GAMA - 30/03/2022 14:37:13
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22033014371341400000099989370
Número do documento: 22033014371341400000099989370



 

 
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TACARATU
 

R PEDRO TOSCANO, 366, Forum da Comarca de Tacaratu - sem denominação, Centro, TACARATU - PE - CEP:

56480-000
   

Vara Única da Comarca de Tacaratu 

Processo nº 0000180-32.2020.8.17.3440 

AUTOR: DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Tacaratu, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  101386983  , conforme segue transcrito abaixo:
 
"Intimem-se as partes para, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do presente
despacho: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar assistente
técnico; III - apresentar quesitos. "
 

TACARATU, 1 de abril de 2022.
 

EBSON RIBEIRO FREIRE 
TÉCNICO JUDICIÁRIO
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PETIÇÃO DE QUESITOS 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2794654- C3/ 2021-00751/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TACARATU/PE     

 

PROCESSO: 00001803220208173440

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DIANA NOGUEIRA 
DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em 
cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos médicos 
acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as possibilidades 
existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela oriunda de 
circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial incompleta, 
queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas 
residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida por 
lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos termos 
da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.
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Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

TACARATU, 5 de abril de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DIRETORIA ESTADUAL DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DO 1º GRAU 

R PEDRO TOSCANO, 366, Forum da Comarca de Tacaratu - sem denominação, Centro, TACARATU - PE - CEP:

56480-000
 

Vara Única da Comarca de Tacaratu 

 Processo nº 0000180-32.2020.8.17.3440 

AUTOR: DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO DE JUNTADA
 

Certifico que, nesta data, faço a juntada do documento que segue em anexo. O referido é verdade e dou fé.
 

TACARATU, 8 de abril de 2022.
 

 JOSENILSON BEZERRA DA GAMA 
DIRETORIA ESTADUAL DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DO 1º GRAU
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Zimbra 	 Página 1 de 3 

Zimbra 	 josenilson.gama@tjpejus.br  

Re: Intimação - Nomeação - Perícias 

De : Diego Ferraz 
<diegofirminoferraz@gmail.com> 

Assunto : Re: Intimação - Nomeação - Perícias 

Para : Josenilson Bezerra Da Gama 
<josenilson.gama@tjpe.jus.br> 

Seg, 04 de abr de 2022 09:30 

1 anexo 

bom dia. 

     

a) 400 reais por pericia; 
b e c) segue em anexo curriculo com informações requeridas. 

Em seg., 4 de abr. de 2022 às 09:22, Josenilson Bezerra Da Gama 
<josenilson.gama@tipe.jus.br> escreveu: 

Bom dia, Dr. Diego Firmino! 

Conforme despacho, Solicito ao limo. No prazo de 05(cinco) dias, 
o envio dos documentos referidos nos itens a) b) e c) 

Atenciosamente, 

Josenilson Bezerra da Gama 
Distribuidorifacaratu 

De: "diegofirminoferraz" <dieqofirminoferraz@gmail.com> 
Para: "Josenilson Gama" <josenilson.qama@tioe.jus.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 4 de abril de 2022 8:50:23 
Assunto: Re: Intimação - Nomeação - Perícias 

Bom dia, acuso recebimento e confirmo minha participação enquanto perito 
judicial. Aguardo agendamento para programação. 

Em seg., 4 de abr. de 2022 às 08:46, Josenilson Bezerra Da Gama 
<josenilson.gama@tjpe.jus.br> escreveu: 

Bom dia, Dr. Diego Firmino de Carvalho Diniz Ferraz. 
Médico Ortopedista. 

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Gustavo Silva Hora, Juiz de Direito 
da Comarca de ibimirim, em exercício cumulativo, nesta Vara Única da 
Comarca de Tacaratu, Sirvo-me do presente, para intimar o limo. Sr. Perito 
da sua nomeação referente as perícias de mutirão (DPVAT), conforme 
despacho em anexo. cuja parte dispositiva a seguir transcrita: [...] Tendo 
em vista que a prova do fato depende de conhecimento especial de 

htMs://webmail.tipe.ius.br/h/nrintmessage?id=13161&tz=America/Araentina/Buenos... 04/04/2(122 
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Prof. Diego Ferraz - Perícias médicas ortopédicas 

TEOT: 14.126 

Curriculum Vitae 

Diego Firmino de Carvalho Diniz Ferraz 

Brasileiro, solteiro, 34 anos, médico ortopedista, professor de 
medicina. 
Av Amizade, bairro General Dutra, 974, Paulo Afonso, Bahia 
Telefone: 75-992196669/assistente 75-988698576( Bruno) / E-mail: 
Diegofirminoferraz@gmail.com,  

CRM: 26.763-BA CRM: 19.690-PE CRM: 5.444-SE 

RQE: 17.853 

CPF 060468664 13. 

Banco do Brasil: agencia 0621-1 conta 60.323-6 

FORMAÇÃO 

Graduação em Medicina pela Universidade Federal de Pernambuco (2011.2). 

Professor do maior curso de pericia medica do Brasil TPMED, mais de 500 alunos 
médicos. 

Ortopedista e traumatologista formado pelo Hospital Geral Otávio de Freitas/PE 

Membro titular da sociedade brasileira de ortopedia e traumatologia(SBOT) número 
14.126 ROE 17.853 

Membro da associação brasileira de medicina legal e pericias médicas, (ABMLPM) 
número 3.003 

Pós graduando em Perícias médicas por a Universidade Estácio de Sá/RJ. 

Sub especialista em reconstrução óssea e fixadores externos. 

Tutor, credenciado pelo IFMSA( international Federation of Medical Students' 
Associations, de estudantes médicos estrangeiros na vivência ortopédica regional 
de Pernambuco no ano de 2012 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL- PROFESSOR 

Rua Luiz Viana Filho, 01 - Paulo Afonso/BA - CEP 48602-470 
Tel (75) 32811474- Celular (81) 96660102 
E-mail: diegofirminoferraz@gmail.com  
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Prof. Diego Ferraz - Perícias médicas ortopédicas 

TEOT: 14.126 

2015- 2017- Universidade Federal do Vale do São Francisco (UNIVASF) 

Cargo: Professor de ortopedia e traumatoiogia 

Principais atividades: Ensinar a prática da ciência ortopédica 

2019- 2020- Eu Medico Residente (EMR) 

Cargo: Professor de ortopedia e traumatologia 

Principais atividades: Ensinar a responder quesitos com conteúdo ortopédico para a 
prova do SUS-PE 

2020- atual- Treinamento em pericias médicas( TPMED) 

Cargo: Professor de introdução ao mundo jurídico, Introdução a pericia 
previdenciária, avaliação de função e deficiência, módulos de dor crônica, ortopedia 
e traumatologia, oftalmologia, otorrinolaringologia, infectologia, reumatologia, 
cirurgia, pericia em motoristas, dano a integridade física e responsabilidade civil, 
erro médico e DPVAT. 

CE0- proprietário e diretor de ensino. 

Principais atividades: Ensinar a técnica pericial, ensinar princípios de ética pericial. 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL- PERITO MÉDICO JUDICIAL( MAIS DE 10 
MIL PERICIAS REALIZADAS) 

2013- atual — Justiça Estadual da Bahia( 18  e r vara de Paulo Afonso) 
Cargo: Médico perito 
Principais atividades: Pericias médicas, previdenciárias , dano a integridade física 
ou de medicina de tráfego( DPVAT), mais de 500 pericias realizadas e participação 
em três mutirões. 

2014- atual — Justiça Estadual da Bahia( Chorrochó) 
Cargo: Médico perito 

Principais atividades: Pericias médicas, previdenciárias , dano a integridade física 
ou de medicina de tráfego( DPVAT) 

2018- atual — Justiça Estadual da Alagoas( Maceio) 
Cargo: Médico perito 

Principais atividades: pericias de dano a integridade física e erro médico. 

Rua Luiz Viana Filho, 01 - Paulo Afonso/BA - CEP 48602470 
Tel (75) 32811474- Celular (81) 96660102 
E-mail: diegofirminoferraz@gmall.com  
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Prof. Diego Ferraz - Perícias médicas ortopédicas 

TEOT: 14.126 

2014-atual —Justiça Federal ( Paulo Afonso/BA) 
Cargo: Médico perito 
Principais atividades: Pericias previdenciárias, militares e de medicamentos. 

2015- atual — Justiça Federal( Serra Talhada/PE) 
Cargo: médico perito 
Principais atividades: pericias previdenciárias, militares e de medicamentos 

2016- 2019— Justiça Federal( Salgueiro/PE) 
Cargo: medico perito 

Principais atividades: pericias previdenciárias, militares e de medicamentos 

2018- 2019— Justiça Federal( Santana do Ipanema/AI) 
Cargo: medico perito 

Principais atividades: pericias previdenciárias, militares e de medicamentos 

2016- atual — Justiça Federal( ltabaiana/SE) 
Cargo: medico perito 

Principais atividades: pericias previdenciárias, militares e de medicamentos 

2016- atual — Justiça Federal( Lagarto/SE) 
Cargo: medico perito 

Principais atividades: pericias previdenciárias, militares e de medicamentos 

2016- atual — Justiça Federal( Aracaju/SE) 
Cargo: medico perito 

Principais atividades: pericias previdenciárias, militares e de medicamentos 

2016- 2017— Justiça Federal( Propria/SE) 
Cargo: medico perito 

Principais atividades: pericias previdenciárias, militares e de medicamentos 

2016- atual — Justiça Federal( Campo Formoso/BA) 
Cargo: medico perito 

Principais atividades: pericias previdenciárias, militares e de medicamentos 

Rua Luiz Viana Filho, 01 - Paulo Afonso/BA - CEP 48602-470 
Tel (75) 32811474- Celular (81) 96660102 
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Prof. Diego Ferraz - Perícias médicas ortopédicas 

TEOT: 14.126 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL- ORTOPEDISTA/TRAUMATOLOGISTA 

2015- atual- Prefeitura municipal de Paulo Afonso/BA 

Cargo: Médico ortopedista 

Principais atividades: atendimento médico ortopédico e traumatológico eletivo. 

2015- atual- Clinica Francisco Xavier 

Cargo: Medico Ortopedista 

Principais atividades: atendimento médico ortopédico e traumatológico eletivo. 

QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

-Certificado de master em técnicas cirúrgicas ortopédicas pela AO foundation 

-Curso "como fazer pericias DPVAT" 2017 

- Atualização peritos da justiça federal de Alagoas 2019 

Projeto de extensão 

2016 -2018 Liga de trauma- Traumax 

Descrição: Liga acadêmica com o objetivo de integrar os alunos de medicina da 
UNIVASF/PA com a vivência do atendimento ao traumatizado em ambiente hospitalar e 
pré hospitalar, desenvolvendo atividades que estimule o desenvolvimento de conhecimento 
do tema na população e profissionais de saúde da região. 
Situação: Em andamento Natureza: Projeto de extensão 
Alunos envolvidos: Graduação (4); Especialização (2); 
Integrantes: Diego Firmino de Carvalho Diniz Ferraz (Responsável); ; thayze teixeira melo 
nunes martins; jose weberton rodrigues; cleise de jesus silva; meiriely amorim santanna; 
samara pereira de almeida; elizangela nunes de souza 

Rua Luiz Viana Filho, 01 - Paulo Afonso/BA - CEP 48602-470 
Tel (75) 32811474- Celular (81) 96660102 
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Prof. Diego Ferraz - Perícias médicas ortopédicas 

TEOT: 14.126 

2008 — 2009 monitoria modulo sistema locomotor 

Descrição: Função de lecionar aulas praticas e prepara peças anatomicas 
Situação: Concluído Natureza: Projeto de extensão 
Alunos envolvidos: Graduação (70); Doutorado (2); 
Integrantes: Diego Firmino de Carvalho Diniz Ferraz (Responsável); ; alberto clementino 
mesquita junior 

2006 — 2007 O caminho 

Descrição: Acompanhamento psico social de pacientes e acompanhantes no HC-PE 
Situação: Concluído Natureza: Projeto de extensão 
Alunos envolvidos: Graduação (33); Mestrado acadêmico (2); 
Integrantes: Diego Firmino de Carvalho Diniz Ferraz (Responsável); ; 

PRODUÇÃO CIENTIFICA, ARTIGO INTERNACIONAL 

DE CARVALHO DINIZ FERRAZ, DIEGO FIRMINO; TORRES DOS SANTOS, 
CÉSAR AUGUSTO; FARIAS COSTA, VICTOR HUGO; GONÇALVES SOUZA, 
ANTÔNIO MARCELO; GOMES LIMA, PAULO ROGERIO 
Giant-cell tumor: analysis on the importance of early diagnosis and the epidemiological 
profile. Revista Brasileira de Ortopedia (English Edition). , v.51, p.sciencedirect - , 
2016. 

CONCURSOS PÚBLICOS: 

-14° lugar geral do vestibular UFPE 2006( aprovado em medicina) 

-14° lugar geral do vestibular UNIVASF 2006( aprovado em medicina) 

-Aprovado em medicina na UPE 2006 

-3° lugar geral do concurso de residência médica ortopédica do estado de 
Pernambuco 2011 

-7° lugar de ortopedia no concurso de residência médica ortopédica do Hospital das 
Clinicas de Pernambuco 

Rua Luiz Viana Filho, 01 - Paulo Afonso/BA - CEP 48602-470 
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Prof. Diego Ferraz - Perícias médicas ortopédicas 

TEOT: 14.126 

-Aprovado no concurso público de médico ortopedista do estado de Pernambuco 
2013 

-Aprovado no concurso para médico ortopedista da EBSERH, Petrolina/PE 2014 

-Aprovado no concurso para professor da UNIVASF/BA, 2015 
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Vara Única da Comarca de Tacaratu

 
R PEDRO TOSCANO, 366, Forum da Comarca de Tacaratu - sem denominação, Centro, TACARATU -

PE - CEP: 56480-000
   

Vara Única da Comarca de Tacaratu 

Processo nº 0000180-32.2020.8.17.3440 

AUTOR: DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 
 
 

             Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca

de Tacaratu, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID

n.°101386983, conforme segue vinculado.
 
[....] Não havendo arguição de impedimento ou suspeição, após apresentada a proposta de
honorários, intime-se a seguradora para depositar, no prazo de 5 (cinco) dias, o valor dos
honorários, na forma do art. 95 do CPC. [....]
 
 
 

TACARATU, 22 de julho de 2022.
 

JOSENILSON BEZERRA DA GAMA 

Diretoria Cível  
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IMPUGNAÇÃO AO VALOR DOS HONORÁRIOS PERICIAIS 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2794654- C3/ 2021-00751/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

 

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TACARATU/PE  

  

PROCESSO: 00001803220208173440 

 

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente 
qualificado nos autos, inconformada, data máxima vênia, com a R. Decisão proferida nos autos da Ação de 
Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe promove que lhe promove DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS, em 
atendimento ao despacho publicado de fls. vem pronunciar-se a respeito da proposta de honorários periciais 
apresentada. 

Inicialmente, destaca-se a aplicabilidade da Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, a qual preconiza que a 
indenização do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial do beneficiário será paga de forma proporcional ao 
grau da invalidez. 

Desta forma, verifica-se que a Lei prevê graus diferenciados referentes à extensão das lesões acometidas pelas 
vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta. 

Além disso, a Lei 11.945/09 culminada com a Lei 6.194/74, não torna a perícia médica complexa, pelo contrário, 
facilita o trabalho do perito, cabendo ao mesmo, apenas apontar a debilidade da vítima e graduá-la de acordo 
com os ditames legais. 

Eis quem, o perito nomeado ao aceitar o encargo apresentou como proposta o valor de R$ 400,00 
(quatrocentos reais). 

Contudo, visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de Justiça deste Estado 
e a Seguradora Líder firmaram o Convênio nº 85/2022, prevendo que em todas as ações envolvendo sinistro 
com cobertura do Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora demandada, o magistrado indicará 
perito de sua confiança, ficando facultada às partes a indicação de assistentes técnicos para 
acompanhamento das avaliações médicas. 

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$ 300,00 
(trezentos reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora ser devidamente intimada a efetuar 
o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia. 

 

Vale ressaltar, que o Convênio acabou de ser renovado no dia 05/07/2022. 

Deste modo, requer que Vossa Excelência se digne arbitrar os honorários periciais em valor não superior a R$ 
300,00 (trezentos reais), conforme o convênio de cooperação institucional supramencionado. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado e por se tratar de prova essencial para o deslinde da 
presente demanda, requer a renovação da intimação para o pagamento dos honorários periciais arbitrados. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
TACARATU, 27 de julho de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 
 
 

Vara Única da Comarca de Tacaratu 

Processo nº 0000180-32.2020.8.17.3440 

AUTOR: DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 

CERTIDÃO DE JUNTADA
 

Certifico que, nesta data, faço a juntada do Ofício do Médico Perito, documento que segue em anexo/abaixo. O referido

é verdade e dou fé.
 
 
 

TACARATU, 16 de março de 2023. 
 

 
 

JORIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA FILHO 
Chefe de Secretaria  
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Prof. Diego Ferraz - Perícias Médicas Judiciais 

E-mail: diegofirminoferraz@gmail.com 

 
 

Rua Luiz Viana Filho, 01 - Paulo Afonso/BA - CEP 48602-470 

E-mail: diegofirminoferraz@gmail.com / Tel. (75) 3281-1474 

 
 

LAUDO MÉDICO PERICIAL 

 

Exma. Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara única de Tacaratu/BA 

 

PREÂMBULO 

 

Eu, Dr. Diego Firmino de Carvalho Diniz Ferraz, CRM-BA 26.763, venho até 

o presente com o objetivo de informar a Vossa Excelência sobre a realização de  

mutirão de perícias médicas no Fórum da Justiça de Tacaratu, agendando para 

realizar as perícias a partir das 14h do dia 30 de março de 2023, descrevendo 

com verdade e com todas as circunstâncias, o que vir descobrir e observar, bem 

como responder aos quesitos das partes. 

 

    

    

É o relatório. 

 

_________________________________ 

___/___/____ 

 

Dr. Diego Firmino Ferraz 

CRM-BA 26.763 

- Membro titular da sociedade brasileira de ortopedia e 

traumatologia, número de registro 14.126 

- Professor efetivo de ortopedia e traumatologia - UNIVASF 

- Pós-graduando em perícias médicas - Estácio de Sá/RJ 

- Membro da associação brasileira de medicina legal e perícias médicas, 

número 3003 

DIEGO FIRMINO DE 
CARVALHO DINIZ 
FERRAZ:060468664
13

Assinado de forma digital 
por DIEGO FIRMINO DE 
CARVALHO DINIZ 
FERRAZ:06046866413 
Dados: 2023.03.10 14:00:07 
-03'00'
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Prof. Diego Ferraz - Perícias Médicas Judiciais 

E-mail: diegofirminoferraz@gmail.com 

 
 

Rua Luiz Viana Filho, 01 - Paulo Afonso/BA - CEP 48602-470 

E-mail: diegofirminoferraz@gmail.com / Tel. (75) 3281-1474 

 
 

 

 

"Aquele que compreender que não poderá ser um perito honesto, seja honesto e 

não seja perito." Abraham Lincoln 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Tacaratu
 

R PEDRO TOSCANO, 366, Forum da Comarca de Tacaratu - sem denominação, Centro, TACARATU - PE - CEP:

56480-000 - F:(87) 38431919
 

Processo nº 0000180-32.2020.8.17.3440
 
AUTOR: DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
  

 
INTIMAÇÃO DO MUTIRÃO 

 
  

 

 
 

 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Tacaratu, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s)   da data do Mutirão da Perícia Médica - DPVAT, a qual ficou designada para dia 30/03/2023, a partir das

14:00 horas, no Fórum da Comarca de Tacaratu-PE.
 
 

 

TACARATU, 16 de março de 2023  
 

Jorio Teixeira 
 

Chefe de Secretaria 
 

 
 
Nome: DIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 
Endereço: RUA ALTO DA BOA VISTA 02, 565, CENTRO, TACARATU - PE - CEP: 56480-000 
 
 Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74- 5 ANDAR, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE
JANEIRO - RJ - CEP: 50865-100 
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